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RESOLUÇÃO Nº 006/2011 
 

 
O  CO NS E LHO  M UNI CI PA L  DE  AS SI ST Ê NCI A  SO CI A L  NO  USO  DAS  S UA S 
A T RI B UI ÇÕ E S  LE GA IS  P REV IS TA S  NO  ART .  14,  I NCI SO S  X,  XV I  E  XV I I I  
DA  LE I  9340/ 2004  Q UE  D IS PÕ E  S OB RE A  P O LÍT I CA  DE  AS SI ST Ê NCI A 
S O CI A L DO  M UNIC IP O DE UBE RAB A,  RES OL VE :  
 
 
ART . 1 º -  A P RO VA R A  P RE ST A ÇÃ O  DE  CO NT A S  S OB RE  A  UTI L IZ A ÇÃO  
DO S  RE CURSO S  F I NA NCEI RO S  DO  I NDI CE  DE  G ES TÃO  
DE S CE NT RA LIZ A DA  M UNI C IP A L –  IG D- M,  DO A NO DE 2010 .  
 
§  ÚNI CO:  A  AP RO V A ÇÃO  DE S CRITA  NE ST A  RES O LUÇÃO  FOI  
RE A L IZA DA  EM  RE UNI ÃO  O RDI NÁ RI A  OB J ET IV A DA  NO  DI A  12/ 07/ 2011  
E  REGI ST RA DA  PO R M EI O DA ATA  120.  
 
 
 
 
P UBLIQ UE -S E E RES GI ST RE- SE .  
 
 
 
C I DA DE  DE  UB E RA B A,  AO S 1 2  DE  J ULHO DE 2011 .  
 
 
 
 
 

Cl a i t on  An t ôni o  Al ves  
P res id ent e  do  Con se lho  Mu ni ci p al  d e Ass i s t ên c i a So c i al  

 

 

 

   

 

 

 


